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PORTARIA Nº 119/2024 

 

 

A REITORA da UNIVERSIDADE FEDERAL DO SUL DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais e estatutárias, 

CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº 11.072, de 17 de maio de 2022 que dispõe sobre o 

Programa de Gestão e Desempenho - PGD da administração pública federal direta, autárquica e 

fundacional, e a legislação vigente;  

CONSIDERANDO a observância da eficiência acadêmica, administrativa e ambiental, prevista 

no art. 5º, Inciso I, Capítulo IV do Estatuto da UFSB; e  

CONSIDERANDO o regime pedagógico e administrativo, centrado na leveza e flexibilidade na 

administração moderna e eficiente do cotidiano institucional, preconizado pelo Plano Orientador da 

UFSB, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º PRORROGAR, por 90 (noventa) dias, a partir de 20/03/2024, o prazo do projeto-piloto 

do Programa de Gestão e Desempenho, de abrangência em toda a Instituição, autorizado pela Portaria 

UFSB nº 259/2023, emitida e publicada no Boletim de serviço extraordinário em 20 de março de 2023. 

 

Art. 2º As demais disposições contidas na Portaria UFSB nº 259/2023 permanecem inalteradas. 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

 

Itabuna, 20 de março de 2024 
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